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 INFORMAÇÃO 

 
CANDIDATURA AOS BENEFÍCIOS DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

  ANO LETIVO DE 2020-2021 
 

Informa-se que as candidaturas aos benefícios da ação social escolar para o ano letivo 2019/2020 irão 

decorrer entre os dias 01 e 31 de maio de 2020. 

Mais se informa que os encarregados de educação interessados nos referidos benefícios – com 

exceção dos encarregados de educação dos alunos que não mudam de ciclo e que não pretendam a revisão 

do escalão – deverão preencher o Boletim de Candidatura, em anexo, e enviar para os serviços administrativos 

para o email ebi.mouzinhosilveira@azores.gov.pt. O boletim de candidatura deve ser acompanhado dos 

seguintes documentos: 

- Nota (s) de liquidação fiscal do ano anterior e declaração de rendimentos correspondente 

- Declaração comprovativa de beneficio de subsidio a crianças e jovens, com o valor anual descriminado 

(Abono de Família) 

- Declaração comprovativa de beneficio de outras prestações sociais não incluídas na declaração de 

rendimentos, com o valor anual descriminado (por ex.: subsidio de desemprego). 

- Comprovativo de composição do agregado familiar (quando a composição do agregado familiar mencionado 

no boletim de candidatura for diferente da constante da declaração de IRS) 

- Declaração comprovativa de beneficio de Rendimento Social de Inserção (para os beneficiários de R.S.I.) 

- Declaração comprovativa de inscrição na Agência de Qualificação e Emprego da sua área de residência (para 

os elementos do agregado familiar em situação de desemprego). 

Caso não seja possível a entrega da documentação anteriormente referida, devem os 

pais/encarregados de educação apresentar uma declaração de compromisso de honra, em anexo, garantindo 

a veracidade da informação constante do boletim, em substituição temporária das declarações de entidades. 

Posteriormente (após o término do período de confinamento social) serão solicitados os documentos físicos 

e serão feitas as correções necessárias se os dados não coincidirem. Em caso de qualquer dúvida devem 

contatar a escola. 

Vila do Corvo, 17 de abril de 2020 

A Presidente do Conselho Executivo 

 

 

 

                                                                             Susana Duarte Silva 
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